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roDJj!R ID~:':;CUTIVO 

D.O. 13/12/73 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N52 3 473, 
-

DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 97'. 

Autoriza o poder EXecutivo a doar à 
companhia de Saneamento do Estado de 
Mato Grosso-SABEMAT um 10t. de t,rre 
no suburbano, situado Do JlUDic1piõ 
de CUiabá. 

. . 
~aço saber qQe a Assembléia Legislativa do ~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 152 - ~ca o poder EXecutivo autorizado 

a doar à cOlIP.AHHU. DE 8ABEA11ENTO DO·'ESTADO DE J4ATO GROSSO­

SAD:lU.T, o lote de terreno suburbano situado 'Do aUDic!pio 
~e CUiabá, localizado' à aargea esquerda da estrada que vai 
ao ~OIlento,Agr!cola do Ministério da Agricultura e coapreen -dido dentro dos seguintes rumos, linhas e c~rontações: li -llita-se ao Norte e Sul co. terras do-sr. SElUPItIll' PEREIRA 

SANmS, ao Leste coa a estrada .. ncionada aCiaa, e ao oeste 
o iaóvel ocupado pela Saneaat; o ponto de partida (MPO) . de! 
ta. área, está localizado a 124,20 ats da oabeceira da ponte 
.obre o B1beirão Olipa, do lado esquerdo da estrada-que vai 
ao :roaento .AgrÍcola; dn JIPÕ seguindo o alinha:mento o rwao 
5752 25'sw e distância de 171,10,mts até chegar ao UPl, loca 
lizadn sob a carca que lim ta com ; .. ' terras que vai a oapt;: -dora de .(gua e atravessando o imóvel dI') sr. SERAPHIlI- PEREX----
Ri SANTOS; do upl, detletindo a direita, Com o ângulo inte~ 
Do de 10'5210' e seguindo peln' ruao de 4552 40' n, e distln -cia de '0,00 ats até Chegar ao MP2, no alinhamento da c'rca 
divisória dos imóveis do sr. SER.APHIB· PEREIRA SAlTOS e da 
saneaat; do JlP2, detletindo Dovdente a·direita, c~ n ~ -lo interno de 7652 ,a,, e seguindo o ruao de 5752 45' BE e 
distancia de 190,,0 mts, chega-se &(') MP', localizado sob a 
c'rca que·margeia a estrada que vai-ao ~OIl8Dto Agr!cl')la; 
detletindonovamente a direita Coll.-n lngulo interno de 
6752 45', o aliDhamento segue-o rumo de 1052 00 SE e diste -cia de '1,,0 mts, chega-se ao ponto de partida. 

parágrato ÚDico,- O imóvel a que se retere 8S 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO QROSSO 

te artigo se distina a facilitar o acesso,às instalaç~es da ES -tação de oaptação de água do R1beirãn dn Õlipa e Adutora da ES -tação de Tratamento dtÁgua de CUiabá. 
Artigo 2A - Oompete à secretaria dn Interior e 

JUstiça realizar t~os OS atos necessários à etetivação da doa -ção de que trata o artigo primeiro. 
Artigo 32 - ESta lei entrará ea vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 11 de dezembro 
de 1 973, 152A da IDAependência e 85A da RepÚblica • 


